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LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA   
EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 AO 

CONTRATO Nº 02.018/2020 -CPL  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA -PB  
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO INSTITUIÇÃO 

ESCOLA – CIEE.  
PROCESSO LICITATORIO:  Processo Inexigibilidade 

nº. 002/2020  
FUNDAMENTO LEGAL: parágrafos: 6º e 8º, do art. 65, da Lei nº 

8.666/93,    
OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como 

objetivo a correção de digitação de item publicado do contrato 

registrado e publicado através do n°02.018/2020 datado de 01 de 

abril de 2020, por parte da Administração, visando onde lê-se 

Inexigibilidade 01/2020 leia-se corretamente Processo 

Inexigibilidade n°02/2020.  
DATA ASSINATURA: 03 de agosto de 2020.  
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Prefeito Constitucional 
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